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V - manutenção dos órgãos, entidades e unidades administrativas para 

propiciar o seu regular funcionamento e a prestação dos serviços 

públicos à população; 

VI - execução dos programas relacionados com a execução das 

políticas públicas, despesas obrigatórias continuadas e outras despesas 

correntes de caráter inadiável. 

§ 1º Para as demais despesas não elencadas no caput deste artigo, fica 

autorizada a execução de 1/12 (um, doze avos) da dotação respectiva. 

§ 2º Será considerada antecipação de crédito a conta da Lei 

Orçamentária Anual de 2024 a utilização dos recursos autorizados 

neste artigo. 

§ 3º Os saldos negativos eventualmente apurados até a data de 

publicação da respectiva lei orçamentária serão ajustados, 

considerando-se a execução prevista neste artigo, por Decreto do 

Poder Executivo, após a sanção da lei orçamentária de 2024, por 

intermédio da abertura de créditos adicionais. 

Art. 135. No processo de elaboração em 2023, do projeto de revisão 

da parcela do Plano Plurianual 2022/2025, para execução em 2024, 

deverão ser observados a continuidade dos programas de duração 

continuada vinculados às políticas públicas em execução, a 

atualização dos planos setoriais existentes e poderão ser seguidas as 

estimativas de receitas previstas no Anexo de Metas Fiscais, conceitos 

e definições constantes desta Lei. 

Art. 136. O Poder Executivo poderá enviar à Câmara Municipal 

projetos de lei que modifiquem disposições desta Lei, respeitadas as 

normas legais vigentes. 

Art. 137. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2023. 

  

EDUARDO JOSÉ DE OLIVEIRA LINS 
Prefeito 

Publicado por: 
Franciele Maria da Silva 

Código Identificador:F1D205A2 
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EXTRATO DE CONTRATO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 

  

PROCESSO Nº 013/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

CONTRATO Nº 013/2023 

  

ESPÉCIE: Dispensa de Licitação nº 010/2023, com fundamento no 

caput do Art. 24, inc. XIII, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

no Art. 75, inc. XV, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

  

Favorecido: Instituto de Apoio à Gestão Educacional – IGEDUC, 

inscrito no CNPJ 23.418.768/0001-85. 

  

Objeto: prestação de serviços de elaboração e execução de concurso 

público de provas objetivas conforme legislação vigente, para o 

provimento de vagas efetivas no quadro de pessoal da Câmara 

Municipal de São José do Belmonte, Pernambuco. 

  

Vigência do contrato: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

  

Valor Estimado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

  

Autorização e ratificação em: 30 de agosto de 2023 

  

São José do Belmonte (PE), em 30 de agosto de 2023. 

  

CÍCERO JOSÉ GOMES DE MOURA 
Presidente da Câmara 

Publicado por: 
Romualdo de Carvalho Falcão 

Código Identificador:438F0061 
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EXTRATO DO CONTRATO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

015/2023 CONTRATO Nº 152/2023 

 

Contrato nº 152/2023 – Processo nº 024/2023 –Pregão Eletrônico Nº 

015/2023. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 

empresa especializada em fornecimento de Utensílios de diversos para 

atender as necessidades das unidades de ensino, vinculadas a 

secretaria de Educação do Município de São Lourenço da Mata – PE. 

Contratado: MAVYG COMERCIO DE MOVEIS LTDA Inscrita 

No CNPJ Sob o Nº 44.820.086/0001-74. O valor do presente Contrato 

é deR$ 17.026,00 ( dezessete mil e vinte e seis centavos ).Vigência: 

com início na data de 10/07/2023 e encerramento em 10/07/2024. 

  

São Lourenço da Mata, 10 de Julho de 2023. 

  

GENILDO MACHADO DE ARAÚJO 
Secretário de Educação  

Publicado por: 
Rayssa Vitoria de Andrade t Lima 

Código Identificador:455F5E80 
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ERRATA DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 084/2023 

 

No dia 25/07/2023, Edição nº 3390 do Diário Ofício dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, na publicação da divisão de contratos, 

sendo o código identificador nº 68AB5B16, referente a Ata de 

Registro de Preço nº 084/2023, cujo objeto: Registro de Preço para 

eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Fardamentos e EPIS de Identificação e Protetores Solares, 

destinados as unidades de saúde para Vigilância Sanitária, 

Transportes, Vigilância Epidemiológica, ACE (Agentes Comunitários 

Epidemiológica) e ACS (Agentes Comunitários de Saúde) para 

atender as necessidades da secretaria de Saúde do Município de São 

Lourenço da Mata – PE. 

  

Onde se lê: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023 

  

Leia-se: 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023 

  

Fundo Municipal de Saúde 

CLÁUDIO JOSÉ ALBANEZ FALCÃO 
Secretário de Saúde 

Publicado por: 
Rayssa Vitoria de Andrade t Lima 

Código Identificador:6E265A9B 

 
DIVISÃO DE CONTRATOS 

ERRATA DE EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 085/2023 

 

No dia 17/07/2023, Edição nº 3384 do Diário Ofício dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, na publicação da divisão de contratos, 

sendo o código identificador nº F9E41299, referente a Ata de Registro 

de Preço nº 085/2023, cujo objeto: Registro de Preço para eventual 

contratação de empresa especializada para fornecimento de 

Fardamentos e EPIS de Identificação e Protetores Solares, 

destinados as unidades de saúde para Vigilância Sanitária, 

Transportes, Vigilância Epidemiológica, ACE (Agentes Comunitários 

Epidemiológica) e ACS (Agentes Comunitários de Saúde) para 


